
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PODEMOS, com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Jonei Santos Petri, 

Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano  de 

Cachoeiro  de  Itapemirim,  que  viabilize  a  pintura  da 

sinalização  viária  na  Avenida  Francisco  Lacerda  de 

Aguiar, Bairro Gilberto Machado, neste Município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos 

munícipes  da  cidade,  uma  vez  que  a  avenida  é 

extremamente movimentada. Em especial, em frente a MC 

motos,  onde  há  a  necessidade  de  reacender  a  faixa 

amarela, em frente a Retivel, também reacender a faixa 

amarela, e ao lado da Retivel, apagar a faixa branca e 

acender amarela, já que é uma garagem.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 21 de julho de 2020.

RODRIGO SANDI
Vereador – PODEMOS

“DO POVO PARA O POVO”

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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